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A T O S D O P R E F E I T O 

fORTAM*. W* S6»/00 <, 
3e 02 de Outubro de 8000 

o m n t t o twMiczna ra JOÃO M M O A , u s a n d o d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s â o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , S 

I a , d c a t t . 22, da C o n s t i t u i ç ã o do «a tado da P a r a í b a , 

c o m b i n a d o com O a r t . 60 , i n c i s o s V e V I U , da L e i O r g â n i c a 

p á r a o M u n i c i p i o d e J o t o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - T o r n a r sem e f e i t o a P o r t a r i a n° 568/00 , 

p u b l i c a d a no S e m a n á r i o O f i c i a l n° 716 , de 23 à 2 9 /09 /OO , 

que e x o n e r o u HXRMBfl OAívko DE SÁ FILHO,, do C a r g o de Chefe 

de G a b i n e t e , S í m b o l o DAE-1, da S e c r e t a r i a de S a ú d e . 

C i e e r o Lucena T/LX. 

P r e í e i t o 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
BSHSHBHsHH 

PORTARIA N." 223/2000 Em,03 de outubro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
1.818/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3° da Emenda 
Constitucional n" 20/98 c/c artigo 79, inciso III, alfnea " c " da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
proporcionais a SINRALDO DE ALMEIDA PESSOA, ocupante do cargo de 
Agente Fiscal de Tributos, classificação funcional 1.07.01.1.4, matrícula n" 
12.489-3, lotado na Secretaria das Finanças . 

S 
FERNANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário 

P O R T A R Í A N ' 225-2000 Em. 04 de Outubro de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que (lie confete o artigo 2 o , inciso II, alínea "a", do Decreto n. 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
01.863/00 

RESOLVE de acordo com o artigo 3", parágrafo único 
do Decreto Municipal n .°3.Í48 de 31 de março de 1997, conceder afastamento 
para curso no período de 20/06/2000 à 31/12/2000 a FRANCISCA JACINTA 
GOMES, ocúpame do cargo de Orientador Educacional, classificação 
funcional 1.11.05.2.4. matricula n° 12.330-7. lotada na Secretaria da Educação 
e Cultura. 

7 
FERNANDO A N T O N I O DIAS 

Secretário 

PORTARIA N.° 226/2000 Em, 06 de outubro de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso i, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
9.437/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 8°, Inciso I , II e III, 
alínea "a" e "b" , da Constituiçio Federal com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a NATALINA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, classificação funcionai. 1.01.01.1.5, matrícula n° 2.964-5, 
lotada na Secretaria de Infra-Estrutura. 

FERNANDO ANTÔNIODIAS 
. / Secretário 

(SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIALl 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo pretentt Edital, fica convocada para o dia 06 de dezambro de 2000 a reatUsçlo 
do pleito para oi dota Conselhos Tuteiam dai regiões Norte e Sul da cidade de Joio 
Pei»oa/PB, na forma da Resolução CMDCA rí 02/2000, do dia 24.08.2000, que passa a 
Integrar o presenta Edital, contendo todas as instruções do pleito, que Acaré i disposição 
dos interessados, na seda de Conselho, Rua sizenando Cotta, 57. Róger. 

O registro da* candidaturas dar-se-* entre os dias to e 24/10/2000, no horário de 
8:00 às 12:00 e 14:00 As 18:00 horas, na sede dó Conselho . 

O registro seri feito, individualmente, e o candidato só poderá concorrer por uma 
das regiões estabelecidas no presente Edital. " 

Só poderio concorrer ao pleito, os candidatos que preencherem, ate c encerramento 
das inscrições, os seguintes requisitos: 

I - possuir reconhecida idoneidade mora); 
I I - ter idade superior a vinte e um ano»; 
III- residir no Municipio a mala de dei* ano*; 
IV - estar em gozo de teu* direito* politico*; 
V - possuir reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento dos 

direito* da criança e do adolescente, há pelo menos, dois anos, comprovada mediante a 
declaração de uma entidade devidamente escrita no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; e 

VI - possuir no mínimo o ensino médio completo. * 
Os candidatos participarlo, obrigatoriamente, sob pena de caaaaçlo da candidatura, 

do curso de capacitação a ser promovido peló CMDCA, entre 06 e 18711/2000. 
A campanha eleitoral estender-se-á até 03/12/2000. 

No ato da inscrição, deverio ser apresentados os seguintes documentos: ,^ 
1- certidões negativas de protesto, emitidas pelos cartórios Souto Maior e 

Toscano de Brito. . 
II - certidão negativa de açSes eiveis e criminais, emitidas pelo Cartório de 

Distribuição. .4 
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II!- cópia do titulo eleitoral; 
IV - cópia da cédula de identidade; 
V - comprovante de conclusão do ensino médio; e 
Vi - declaração de uma entidade, devidamente registrada pelo Conselho, 

atestando a residência do candidato e sua efetiva experiência, no mínimo, por dois anos, na 
área de defesa ou atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente. 

De ¡8 á 24/11/2O0O os candidatos deverão indicar, por escrito, os fiscais para atuar 
junto is mesas receptoras, e apuradoras de voto. 

Estarão aptos a votar, em sua respectiva regiio, todos os eleitores em gozo de seus 
direitos políticos 

Cada eleitor poderá votar, em até 5 (cinco) candidatos, ficando nula a cédula que 
contiver mais de 5 (cinco) sufrágios 

Conslderer-se-ão eleitos, em cada região, cinco candidato» que obtiverem maior 
voliçJo, sendo os demais, pala ordem de classificação, considerados suplente*; até o 
número cinco. 

Na hipótese de empate entre candidatos, será considerado eleito o mais idoso. 
Os candidatos eleitos obrigar-se-lo a prestar um expediente minimo de 06 (seis ) 

horas diárias e participar de plantSes noturnos, aos sábados domingos e feriados, de acordo 
com escalas a serem estabelecida; pelo Conselho Tutelar. 

A composiçlo das Juntas Eleitorais, dos Mesários e Escrutinadores que trabalharão 
no pleito, bèm como os locais das respectivas sessões, serio publicadas em jornal de grande -
circulação, para o conhecimento de todos. 

O eixo divisor das regtfiea Norte e Sul será a Rua da República, a Av. O. Pedro II, 
até a Cidade Universitária, a própria Cidade Universitária que pertencerá á Regiio Norte e 
oRioTimbó, 

Os Bairros, Conjuntos e Loteamentos que ficareife, à direita de quem olha para o 
nascente e se encontra na Rua da República, Av. O. Pedro II e Cidade Universitária, 
pertencerão i Regiio Sul e, á esquerda, pertencerão á Regiio Norte. 

A listagem dos Bairros, Conjuntos e Loteamentos localizados em cada uma das 
regiões estará á disposlçto dos interessados na sede do CMDCA 

Joio Pejwa,. OS de outubro de 2000 

"^Jawácy íícfônÍÂItneída 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 02/2000 

Dispõe sobre o processo de eleição dos Conselhos Tutelares no 
Munioiplo de Joio Pessoa • dá outVi» provkMnelas, 

T Í T U L O I 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S PRELIMINARES 

Art. 1°. A eleiçío dos Conselhos Tutelares no Município de Joio Pessoa reger-se-á pelo que dispõe a Lei 
Federal n* 8.069 de 13.07.1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei Municipal n° 6.607 de 
28.12.90, o Regimento Interno do CONSELHO MUNICIPAL D A CRIANÇA E D O ADOLESCENTE e 
por esta Resoluçlo. 

Art. 2*. O processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, previsto nesta Resolução, será 
realizado sob responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
fiscalização do Ministério Público, conforme termo* do art 139 da Lei Federal n* 8.069/90. 

Art. 3*. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) indicará Comlsslo 
Eleitoral responsável pela organização do pleito, • pela condução do processo eleitoral. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

'; Prefeito • Ckero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro Barbosa is Aça Belchior 
Secretário da Administração - Fernando Antonio Dúo 

SEMANARIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da SUva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José WtOmgton J. Moreira 
ARTE-RNAl 

órgão QfícM da ProfoUura Municipal da Joio Pasaoa 
Criado paia Lai Municipal n° 917 da 21 da agosto dê 1994 

Dhritãp efe Ato* Oficiais - Gabino* Cré* do Pr»falto 
Praça António Raboto Filho, 85-Varadouro 
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Parágrafo único. Para compor a Comlsslo Bltltoral o CMDCA poderá Ináloat alam de conselheiros-
oldadlos • representantes de entidades, de ilibada conduta e reconhecida idoneidade moral. 

Art. 4*. Para a eleiçío de que trata esta Resoluçlo, a Cidade de Joio Pessoa será dividida em duas regiões, 
aqui denominadas da Norte • Sul, com dois Conselho* Tutelares, que terto Jurisdição sobre as respectivas 
regiões. 

§ !• A Comlsslo Eleitoral designará a abrangência de cada uma dessas regiões especificando, inclusive, 
os bairros e foteamentos nelas incluídos; 

§ 2*. Os novos Conselhos serio instalados, no máximo, sessenta dias após a realizaçito do pleito; 

§ 3°. O registro das candidaturas dar-se-á entre os dias 10 e 24.10.2000, 

§ 4o. Poderio concorrer ao pleito os candidatos que preencherem até o encerramento das inscrições os 
seguintes requisitos: 

I- possuir reconhecida idoneidade moral; 
II- ter idade superior a vinte e um anos; 
III- residir no Município há mais de dois anos; 
IV- estar no gozo dos seus direitos políticos; 
V- possuir reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente, há pelo menos, dois anos, comprovado mediante declaração de uma 
entidade devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; e 

VI- possuir, no minimo, esansino médio completo 

§ 5o. Os candidatos participarão obrigatoriamente, sob pena de cassação do registro da candidatura, de 
curso de capacitação, com freqüência mínima de setenta por cento, a ser promovido pelo CMDCA; 

I S° A campanha eleitoral estender-te-á pelo período de quarenta e cinco dias. 

T Í T U L O II 
DAS I N S T Â N C I A S ELEITORAIS 

Art. 3*. Constituem instâncias eleitorais 

I- o Conselho Municipal do* Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 
II- a Comlsslo Eleitoral; e 
III- as Juntas Eleitorais. 

Art. 6' Compete ao CMDCA: 

I- formar a Comlsslo Eleitoral; 
II- aprovar a composiçlo das Juntas Eleitorais, proposta pela Comissão Eleitoral; 
III- publicar a composiçlo das Juntas Eleitorais e o Edital de Convocação do pleito; 
IV- proclamar o* conselheiros eleitos; • 
V- julgar: 

a) o* recursos interpostos contra as decisões da Comissão eleitoral; 
b) a* impugnações apresentada* contra a Indicação de membros dns Juntas Eleitorais; e 
c) a* impugnações ao resultado geral do pleito. 

Art. 7*. Compete á Comlsslo Eleitoral: 

dirigir o processo eleitoral; 
adotar todas aa providências necessárias para a realização do pleito; 
indicar ao CMDCA a composiçlo das Juntas Eleitorais; 
publicar a lista dos mesários e dos apuradores de votos; 
receber e processar as impugnações apresentadas contra mesários e apuradores; 
analisar e homologar o registro das candidaturas; 
receber denúncias contra candidatos, nos casos previstos nesta Resolução, bem como 
adotar os procedimentos necessários para apurá-los; 

VIU- processar e decidir, em primeiro grau, as denúncias referentes a impugnação e cassação de 
candidaturas; 

IX- julgar 
a) os recursos interpostos centra as decisões das Juntas Eleitorais; e 
b) as impugnações apresentadas contra mesários e apuradores. 

X- publicar o resultado do.pleito, abrindo prazo para recurso, nos termos desta Resolução. 

Art. 8o. Compete as Juntas Eleitorais: 

I- responsabilizar-se pelo bom andamento da votação na Regiio eleitoral pela qual é 
responsável, bem como resolver os eventuais Incidentes que venham a ocorrer na área de 
sua competência; 

II- resolver as impugnações e demais incidentes verificados durante os trabalhes de apuração 
de votos; e 

III- expedir os boletins de apuração relativos as umas localidades na circunscrição de sua 
Região eleitoral. 

Parágrafo único. A cada regiio do Município em que houver atuação de Conselho Tutelar corresponderá 
uma Junta Eleitoral. 

TÍTULO UI 
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 9°. Admitir-se-á o registro de candidatura* que preencham os requisitos da Lei Municipal N* 
6.607/90 e da presente Resoluçlo. 

Art. 10. As candidaturas serio registradas Individualmente, sendo que o candidato « Conselheiro poda 
eeneorrer apenas por uma das regiões onde estiver prevista a instalação de Conselho» Tutelares. 

Parágrafo único. Será vedada outra forma de candidatura que nlo a individual. 

Art. II. A Comlsslo Eleitoral indeferirá o registro de candidatura que deixe de preencher os requisitos 
constante* do art. 4° g $ 5* e 6° desta Resoluçlo, lei referida no art. 9° desta Resoluçlo. 

Art. 12. Indeferido o registro 6 candidato será notificado para, querendo, no prazo de três dias úteis, 
apresentar recurso. 

Art. 13. O candidato poderá registrar um apelido. 

Art. 14. Após deferimento do registro das candidaturas a Comissão Eleitoral fará publicar a lista dos 
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candidatos, por regi8o. 

Parágrafo único. Os pedidos de impugnação de candidaturas deverão ser apresem ados no prazo de três 
dias úteis, a contar da data da publicaçlo referida no "caput", deste artigo. 

Art. 15. Constitui caso de impugne fio o nio preenchimento de qualquer dos requisites para candidatura 
ou a incidência de alguma hipótese de impedimento para o exercício da função de conselheiro tutelar, 
previstas nesta Resolução e na legislação em vigor. 

Art. 16. As impugnações podem ser apresentadas por qualquer cidadão, d-ssê* que fundamentadas e cem 
a devida comprovado 

Art. 17. Aos candidatei impugnados dw-se-A o direito de defesa que deverá ser apresentada em três dias 
úteis, a contar d* notificação. 

Art. 18. A Comissão Eleitoral avaliará a impugnação e notificará o impugnante e o candidato da sua 
decisão 

Paragrafo único. 0« deeisSo da Comissão EUitorel caberá recurso ao CM DC A, que deverá ser 
apresentado em trí« dias, contados da notificação da decisío 

Art. I9>0CMOCAdeverá manifestar-te em etnoo dias úteis. 

TlTUtO IV 
DA ELEIÇÃO 

Art. 20. Considerar-se-to «leitos em cada regiic os cinco candidato* que obtiverem maior votaçlo, sendo 
os demais, pela ordem de classificação, suplentes ate o número de cinco. 

Art. 31. A «Ideio realltar-se-á no dia 6 de dezembro de 2000, tendo que a votação procets*r-se-á no 
período compreendido entre OiShSOnsla (ofeo horas e trinta minutos) e 16h (dezesseis horas) daquele dia 

An. 22. A Comissão Eleitora) é o órglo responsável pelo desenvolvimento do pleito no Município, 
cabendo ás Juntas Eleitorais o exercício do trabalho na Regi to eleitoral para a qual foram designadas. 

Art. 23. Compete ao CMDCA e à Comissão Eleitoral indicar, dentre o* funcionários públicos municipais 
efetivos, oa mesários • sseruiinadofw para atuarem durante o pleito. 

I I*. Para o etendlmwito no disposto no "caput" deste artigo, o Município fornecerá listagem dos 
funcionários municipais, 

I 2*. Na impossibilidade de eomplatgr-se o quadro de üaesarior e escrutinadores, conforme o previsto no 
"caput" deste artigo, o CMDCA e a Comissão Eleitoral ficam autorizados a convocar outros cidadãos 
Indicados por entldsdee para atuarem como mesário* e eearatinados-ae; 

Art. 24. A Comissão Eleitoral publicará em Jornal de grande circulação na Capita), através de edital, a 
nominate dos mesários « escrutinadores qu« trabalhario no pleito. 

Parágrafo único. Os candidatos ou qualquer cidadão poderá impvjw; ;>. indicação de meoário ou 
escrutinador, fundamentadamente, no prazo de três dias úteis, após a pubiseaçac- é> ediíal. 

Art. 25. A Comissão Eleitoral processará e decidirá as impugnações a mesários e escrutinadores. 

§ 1*. p candidato impugnado e o cidadão interessado serio notificado* da decisão da Comissão Eleitoral. 

§ 2". Da decisão da Comissão Eleitoral. Caberá recurso ao CMDCA, que deverá ser apresentado em três 
dias úteis, a contar da notificação. 

Art. 26 Cada candidato poderá credenciar um fiscal para atuar junto á mesa receptora de votos. 

Art. 27. Nas mesas receptoras de votos será permitida a fiscalização da votação, a formulação de 
protestos, impugnações, inclusive quanto a identidade do eleitor, devendo tudo ser registrado em ata. 

Art. 28. O eleitor votará na mesa receptora instalada no bairro a que pertençam sua Zone e sua seçSo 
eleitoral, podendo votar em até cinco candidatos de sua respectiva regtâo 

Paragrafo único. Será considerado nulo o voto que Indicar candidatos de região diferente ou contiver mais 
de eineo candidatos assinalados 

T Í T U L O V 
D A A P U R A Ç Ã O D O S V O T O S 

Art. 29. Cada candidato poderá sredetKtlar um fiscal paia atuar na apuraçtc dc suãragio. 

Parágrafo único. O fiscal indicada rep.ies«nará o candidato em toda apuração, tendo vsdeda a presença 
d* pessoa nio credeneisáa, inclusive «arKlidatos, no recinto destinado agracio. 

Art. 30. Toda a apurado terá fiac*Hi.ído * fonte Eleitoral ou da Comissão HleitorsJ, quando for o caso, 
para decisão quanto a Imf ugnaçSo de vote* e uras*. 

Art. 31. Antes do Wtóo ét wattgm cie voto* i Junte Eleitora} ressivtta m impugttsçSes «wwtsnte» «tas 
Ma* tftwsxrtadM junto á inas* receptor* dos vote-» 

Alt. ta. Compete * lw*a CWftora! «eeldlr sobtw 

I- tê fmpiígjwçfiw de voto* «prçswtf**» pelo* fiscew, o 
H- a* ImptgttftçAe* de uras;- apresentadas pelos fiscais, quando d* sua abertura 

f 1* As Impugnações de votos * <h umas deverão ser apresent&das pelos fiscais no momento em que 
«tiveram tendo apurtíoi, *ob pasa á* precluiíí ao direito de impugne/. 

IT. Das decisões dt Junta EleKertó tximt. recurso á Comissão Blehorai, que tísvsrs ter apresentado no 
ato/por escrito e d<v)dam->nte fundamentedo, sob pena de nlo recebimento. 

§3". Os recursos, juntamente com os votos impugnados, serão deixados em separado, devendo constar do 
boletim de apurado e ocorrência. 

Art. 33 Cabe impugnação de uma somente na hipótese de indicio de sua violação. 

Parágrafo único O exame àt& •mpygsaçSes de uma apresentadas pelos focai* deverá seguir as mesmas 
regra* estabelecidas nos parágrafos dc art. 32. 

Art. 34. A Junta Eleitora! «xpedir* boletim correspondente a cada urna apurada em sua região, contendo o 

número de votantes, a seçlo eleitoral correspondente, o local em que funcionou a mesa receptore de 
votos, os candidatos que receberam votos, bem como número de votos brancos, nulos e válidos. 

Parágrafo único. O boletim de apuração será afixado em ¡ocal que possa ser consultado pelo jtúbüco em 
geral. 

Art. 35. Encerrada a apurado na sua região as Juntas Eleitorais entregarão o resuitado e o materia! 
respectivo 4 Comissão Eleitor*!. 

Parágrafo único. Apôs as umas serem apuradas * devidamente Isarsía* nlo poder*», em hipóttsas alaum», 
ser novamente abertas 

Art. 36. As umas que tiverem votos impugnados deverão ser devidamente apurisda* e ao final tacadas, 
sendo que os votos impugnados deverto ser remetidas em separado á ComistSo Eleitoral 

§ V. Na ata e no boletim de apurado deverá conster o número ws wít» impugnados e a indicação que 
eles estio em separado 

( 2* A ata de apurado deverá ficar anexe t uma apurada. 

{ Y. Jumamente com o voto em separado devem ser remetidos á ComissSo Eleitora! as razoes dos 
recursos e s cópia d* ata de apuração, com o Indicativo da urna a que pertenço o voto impugnado. 

Art. 37. A Comissão Eleitoral decidirá em definitivo os recursos referttitei à validade ém votos e á 
violeelo de umes. 

Art. I I . A Comíselo Eleitoral, computador m dados «mutante* dea t¡¿?ttta* i s apuração, publicará edita) 
dando eonheeimemo de multado do pleito. 

Art. 39. Do resultado final, cebe recurso so C M D C A , o que! deveti ser apressmtdo em tres dias úteis, a 
comer de sua publicado oficial. 

11*. O recurso deverá ser por escrito e devidamente fundamemsdo. 

§ T, O C M D C A decidirá sobre os recursos apresentados, em reuniik. convocada exclusivamente para este 
fim. 

Art. 40. Na hipótese de empate entre candidatos, será considerado eleito c que tiver maior tempo de 
experiência no atendimento a criança e ao adolescente. 

Art. 41. Trinta dias após a realização do pleito, as umas serão esv&risdsâ e (oíJos os votoí deverão ser 
insinerados. 

TÍTULO VI 
D A PROPAGANDA ELEITORAL 

Art. 42. A propaganda do3 candidatos somente será permitida após o registro ¿ss candidaturas. 

Art. 43. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos candidatos, imputar<do-se-
ilies solidariedade nos excessos praticados per mus simpatizantes. 

Art. 44. Nlo será permitida propaganda que implique em perturbad 0 4 ordem, aliciamento de eleitores 
por meios insidiosos e propaganda enganosa 

Art. 45. Considera-se perturbado 4 ordem propaganda que fira-es posturas municipais, que perturbe o 
sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana. 

Art, 4», Considera-se alieiamanis ie eleitores por maios insidiosos o sfbrcsImeMo ou a promessa da 
dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens és qualquer natureza, mediante o apoie para oandldatura». 

Art. 47. Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver -.ventusie domandaa que nlo são das 
atribuições do Conselho Tutelar, a criado de expectativas na populado Que sabidamente nio poderio ser 
equacionadas peto Conselho Tutelar, bem como qualquer outra prática que induza dolosamente o eleitor a 
erro, auferindo, com isso, vantagem a determinad* candidatura. 

Art. 41. Compete 4 Comissão Eleitoral processar e decidir sobre ts denúncias referentes a propaganda 
eleitoral, podendo, Inclusive, determinar a retirada ou a suspensão As propaganda, o recolhimento do 
material e a cassação d* candidaturas 

Parágrafo único. A Comissão Eleitoral poderá, liminarmente, á«ersr¡intr s ?<it!r.tda « a .«upretsSo da 
propaganda bem como recolher material, a fim de guarnir o cmapriniento desia Rssoluçte. 

Art. 49. Qualquer cidadão, funda mentidamente, poderá dirigir denúncia i Comissão Eleitoral sobre a 
existiríeis de propaganda Irregular. 

Art. SO, Tendo e denúncia Indlaio d* proeedensle * Comissão Sleitctrsf dotw.fnsrí >]ue s 4*ndgd«tura 
envolvida apresente defesa no prazo de três dias úteis. 

Art. Sl. Para instruir sua decisão a ComissSo Eleitora! poderá ouvir teetemutíiisa, determinar a aroxação 
de provas, bem como efetuar diligência*. 

Art. 52. O c&tdldato envolvido e o demmsltme dovetto ser sot&nVSe-s ds fytMv d» Comissão Eleitoral. 

Art. 33. Da decisío da ComissSo Eleitoral caberá recurso ao CMDCA, que deverá twr apresentado em 03 
(tres) dias, a contar da notificado. 

T Í T U L O VI ' 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS 

Art. 54 Par» contagem dos prazos previstos nesta Resotudo exclui-se o dia áo começo e inciui-w o do 
vencimento. 

§ 1*. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o vsneimenfo csi~ em feriad?, sábado ou 
domingo. 

§ 2*. Os prazos somente começarão a correr a partir do primeiro dia útil após & íní imcçiSo 

Art. 55. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Joio PçssaC, dtrotm;brt> <k 2000 

Pfof JAM AC V DA COSTA A1.MEIDA 
.PrtnioVsMf do CMDCA 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE 
S O R O S - POR UM PER ÍODO DE TRES M E S E S 

ORIGEM: Procedimento Ucltatórlo -
Modalidad* CONVITE N."043/2000 

OSJITIVO : Fornecimento d» Soro pera abastecer a Rede Ambuletoriel • Hospitalar 
Municipal 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ' 

j SECRETARIA DA Í W ^ S T R U T U R A " ^ ! 

A Secretariai da Infia-Esmiüna do Municipio de João Pessoa toma Público a homologação das seguintes Licitações: 
MESES - A G O S T O E SETEMBRO2000 

CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO - FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA: 

ENDOMED LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA 
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS 
VALOR: R$14.030,00 (Quatorze mil • trinta reais) 

RS 32.708,00 (Trinta * dois mH * setecentos a oito raalt) 
DATA DA Aj5SINATURA>fr»r46.2000 

M U M O R I C S Í E M E D E I R O S 
cretipode Batida 

Modaidadede 
Licitação 

Prcponente vencedor Objeto Vator Total 
R$ 

Aüvo a Tomada de 
Preços a* 24S9 

LINEAR Engenharta e Empreendraeotos Ltda. Rscuperaçâo de Galpões (Açougues) e sanitários do MercacJoCecírjl 13.150,19 

Remanejamen-
to 

Adrkvc a Tomada de 
Preços a» 28S9 

Constutora GABAR1TO Ltda. Reforma da Creche Dtotüfa Guedes Pereira na Av. Trincheiras • Centro 

13.150,19 

Remanejamen-
to 

AdNvo a Tomada de 
Preços a* 14/00 

Construtora - Econ — Ena^reendtaerios e 
Construcoes Ltda 

Recuperação da drenagem pluvial em dversas Ruas de João Pessoa. 49.279,00 

Temada de Preços a* 
150000 

Presto - Conauaoria de Engenharia Ltda. Serviços de Consultoria e Controle Tecnológico nas obras de infra-estrutura e 
apoio ao desenvolvimento Turístico, com pavimentação de vias. ddovias, 
caicaooes e sistema de Durrtnaçâo ornamental ao tongo da Faixa Litorânea. 

151.042,86 

Tomada de Preços a* 
1672000 

ATUAL Constuooas e axerporacoas Ltda. Recuperação da pavimentação com Pre-rnisturado asfáltico à frio P.M.F., em 
diversas Ruas da Cidade, apresentada por Lotes: LOTE 01 

119.61100 

Temada de Preços a* 
K/2000 

NCVATEC Corstruete e Etnpre«rirJmantos Ltda. Recuperação da pavimentação com Prô-misturedo asfáltico à frio P.M.F., em 
dventas Rues da Cidade, apresentada DOT Lotes. LOTE 02 

123.352,08 

TSBÕÃ5"~ 
DEOB 

tento de Uataçêo a» 
KK2000 

UNK Enpenhaha, Mustia e Comercio Ltda. tmpemwabíízaçao com concreto simptes TOS gabiões da Av. 14 de Julho. 

123.352,08 

TSBÕÃ5"~ 
DEOB 

Dspensa de üdta-çèo 
»•020000 

EMTEL - Euyeerrtmaraas Técnicos Ltda. Locação de máquinas e equipamentos destinados a execução de 
terraplenagem e regularização de ruas e logredouros Municipais na Cidade de 
João Pessoa. 

187200,00 

isento de Ucflaeao n.* 
12/2000 

Cartera Vétalos Ltda. Recuperação do Vefcutos FIAT UNO, placas MNU 1813, pertencentes a 1 

Edldade. 
Pecas 488,80 
Mão de Obra 

275,00 
DEMAV 

108.097T§3 " Tomada de Preços a* 
1712000 

DECON - Oonstuefles CMs Ltda. Construção de uma Creche Municipal no Bairro dos Novais em João 
Pessoa/PB. 

Pecas 488,80 
Mão de Obra 

275,00 
DEMAV 

108.097T§3 " 

isento de Ucttação a* 
130000 

Casa de PneusBoaMagam Ltda. Serviços de recauchutagem de pneus a serem aplicados em Veículos, 
pertencentes a Edadade. 

3.122,00 
DEMAV 

(santo de Ücttaçeo a ' 
120000 

DECON—Conaarupses CMs Ltda. Recuperação das Instalações provisórias 00 Mercado de Tambaú na Rua 
Bezerra Reis. 

8.606,3$ 
DEOB 

iBaraOdeUcaeetoa* 
13QO0O 

Constisora Econ — Einpi uend montos © 
CoranTuoOes Ltda 

Execução da um retomo na Av. Sergio Guerra, cruzamento das Ruas Inácio 
Ramos e Assunção de Jesus nos Bancários. 

6.846?ÍÕ""~ 
OEOB 

3.900,00 " 
DKMAV 

BBftoOBUdawj&oa* 
140000 

A.Q. Comercio e lmporte$Ao Laja. Aquisição de uma mangueira Termoplástica c/pressão de rabaJho de até 2500 
PSI c/cíâmetro de 1" e conprimento de 120m. p/ser apfeado no Veiculo 
Mercedes Benz, placa MMY 8974, prefixo CU 01 da PMJP. 

6.846?ÍÕ""~ 
OEOB 

3.900,00 " 
DKMAV 

-,.•.>«!$''Treinta&&'«•' V í 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO | 

PORTAPIA NO 050/2000 

O S u p e r i n t e n d e n t e de T r a n s p o r t a s a T r â n s i t o de João 

Pes soa , no aso das a t r i b u i ç õ e s que l he c o n f e r e a Le i no 8.380 de 34 de 

a c o s t o de 1998 e de aeo rdo cora-o Memorando d a t a d o de 2 8 . 0 9 . 0 0 , 

R E S O L V E 

- SUSPENDER 0 Acanto da T r a n s i t o MARCOS ANTONIO COg 

TES, M a t r i c u l a 444 , p e l o p e r í o d o da 15(quinze) d i a s , na forma do a r t . , 

228, combinado com o a r t . 2 2 9 , i n c i s o III,da Le i no 2 .380 de 26 /03 /79 , 

E s t a t u t o doa F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s do M u n i c í p i o . 

- Bata P o r t a r i a r e t r o a g e seus e f e i t o s ao d i a 16 de 

se tembro de 2000. 

João Pessoa, 03 de outubro de 2000 

\o~~— 
ITO MOROSINE JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

?ORTASIA N« 051/2000 

O Superintendente de TrSnsporte e Transito de João Pes 
soa, no uso daa atribuições que lhe confere a Lei no 8.580 de 24 de agos 
to de 1998 e de acordo com o Memorando datado de 28.09.00, 

R E S O L V E 

- SUSPENDER o Agente de Trânsito RENATO SANTOS OLIVEIRA , 
Matricula 422, pelo período de lS(quinze) dias, na forma do art.228 
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combinado com o art. 229, inciso III, da Lei no 2.380 de 26/03/79,do Es

tatuto doa Funcionários Públicos do Município. 

- Esta Portaria retroage seus e fe i toB ao dia 16 de de 

setembro de 2000. 

João Pessoa, 03 de outubro de 2000 

JOSE AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA Ni 052/2000'' 

O Superintendent^ de Transportes e Trânsito dp Joào 

Pessoa, no uso da» atribuições qua lhe confere a Lei nS 8.580 de 24 de 

agosto de 1998 a de acordo com o Memorando datado de 29.09.00, 

R E S O L V E 

- ADVERTIR o Agente de Trânsito VALMIR JÜNIOR DA SIL

VA, Matricula 248, por desobediência dos seus deveres na forma do art. 

232 da Lei 2,380 de 26/03/79, do Estatuto "dos Funcionários Públicos do 

Município. , 

- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

João Pessoa, 02 de outubro de- 2000 

JOSfi AUGUSTO MOROSINE 

SUPERINTENDENTE 

PORTARIA NO 053/2000 

O Superintendente de Transportes e Trânsito de 
João Pessoa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 8.580 de 
24 de agosto d» 1998 e de acordo com o Prooesso STTrano no 1451/00 de 
19.05.2000, 

» a s o L V • 

Conceder Licença sem vencimentos ao funcionário 
ASTOR BRANDÃO OU FARIAS, Matricula 226, Fiscal, lotado na Diretoria de 
Transportes, por um período de 02 (dois) anos. 

agosto de 2000. 
Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 20 de 

João Pessoa, 03 de outubro de 2000 

STO MOROS JOSÉ AUGUSTO MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 


